Parecer n°        , de              .
Da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, sobre o Projeto de Lei n° 539, de 2025.
De autoria do Nobre Deputado Guilherme Cortez, com coautoria do Nobre Deputado Eduardo Suplicy, o projeto em epígrafe “Institui, no âmbito do Estado de São Paulo, o ‘Programa Estadual de Atenção à Saúde de Pessoas Transexuais, Travestis, Transmasculinas e Não-Binárias’.”
A presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 75ª a 79ª Sessões Ordinárias (de 02 a 06/06/2025), não tendo recebido emendas ou substitutivos. Ato contínuo, vem a propositura à análise desta Comissão, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1°, do Regimento Interno.
O projeto de lei sob análise, institui, no âmbito do Estado de São Paulo, o Programa Estadual de Atenção à Saúde de pessoas trans, travestis, transmasculinas e não binárias, assegurando atenção integral na rede pública e prisional, tais como atendimento individualizado, sem discriminação e com respeito ao nome social e sigilo; oferta de clínica geral e especializada, exames, pré-natal/parto/puerpério, aborto legal e cuidados pós-aborto, saúde bucal, atenção psicossocial e cirurgias. Estabelece deveres estruturais, protocolo de apuração e sanções, bem como a autorização convênios.
Inicialmente, observa-se que a atribuição do Estado para editar normas relativas à proteção e à gestão da saúde encontra amparo expresso no art. 23, inciso II, da Constituição Federal, que outorga competência comum à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios para cuidar da saúde e assistência pública. Ao instituir o “Programa Estadual de Atenção à Saúde de Pessoas Transexuais, Travestis, Transmasculinas e Não‑Binárias”, a proposição em apreço concretiza esse dever constitucional ao transformar a tutela genérica da saúde em providência normativa específica, voltada à promoção do acesso efetivo, humanizado e não discriminatório, com organização de serviços, definição de direitos assistenciais e previsão de mecanismos administrativos de garantia, no âmbito da rede estadual.
Na mesma linha, o art. 24, inciso XII da Carta Magna, atribui competência legislativa concorrente à União, aos Estados e ao Distrito Federal para legislar sobre proteção e defesa da saúde, cabendo aos Estados suplementar, no que couber, as normas gerais federais. Inexistindo disciplina federal exaustiva que detalhe, no plano local, o desenho organizacional, os fluxos assistenciais, a composição de equipes multiprofissionais, os deveres de adequação de unidades e os instrumentos administrativos de monitoramento e responsabilização voltados especificamente às pessoas transexuais, travestis, transmasculinas e não‑binárias, o Estado de São Paulo exerce legitimamente a competência suplementar prevista nos §§ 1º e 2º do art. 24.
Ademais, o art. 196 da Constituição Federal consagra a saúde como direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. O Projeto de Lei, ao prever atendimento integral e respeitoso, livre de discriminação e patologização, com acompanhamento especializado, orientação em saúde sexual e reprodutiva, realização de exames e procedimentos necessários, respeito ao nome social e instrumentos de apuração de descumprimentos, converte essa diretriz constitucional em estratégia concreta de redução de agravos e de superação de barreiras de acesso. Desse modo, a iniciativa fortalece a garantia de acesso universal e igualitário às ações e serviços de saúde no âmbito estadual, em consonância com a proporcionalidade e a razoabilidade que informam a implementação de políticas públicas sanitárias.
No âmbito estadual, a iniciativa encontra respaldo direto no art. 219, caput, da Constituição do Estado de São Paulo, segundo o qual a saúde é direito de todos e dever do Estado, e se harmoniza com o parágrafo único, incisos 1 e 2, ao estruturar políticas públicas específicas e mecanismos organizacionais aptos a promover o bem‑estar físico, mental e social e a reduzir riscos sanitários, assegurando acesso universal e igualitário às ações e aos serviços de saúde em todos os níveis.
Ao instituir o “Programa Estadual de Atenção à Saúde de Pessoas Transexuais, Travestis, Transmasculinas e Não‑Binárias”, a propositura fortalece tais mandamentos ao prever a organização de fluxos assistenciais compatíveis com a regionalização e a hierarquização do SUS paulista, a adequação de unidades de saúde e do sistema prisional, a formação de equipes multiprofissionais e o respeito ao nome social, além de viabilizar cooperação interfederativa e com entidades privadas, tudo orientado por parâmetros de legalidade, impessoalidade, publicidade, eficiência e proporcionalidade na prestação do cuidado.

Em consonância com o parágrafo único, incisos 3 e 4, do art. 219, que garantem o direito à informação e ao atendimento integral, a proposta assegura às pessoas beneficiárias acesso a informações precisas e cientificamente embasadas sobre procedimentos médicos, assistenciais, terapêuticos e psicoterapêuticos, reforçando o consentimento livre e esclarecido e instituindo canais administrativos para recebimento e apuração de eventuais violações.
Concretiza‑se, assim, o atendimento integral por meio de catálogo assistencial que compreende, de forma humanizada e livre de discriminação, o cuidado médico geral e especializado, a atenção em saúde mental e psicossocial, a saúde bucal, a orientação em saúde sexual e reprodutiva, o acompanhamento de pré‑natal, parto e pós‑parto, a assistência segura nos casos de aborto espontâneo e o acesso às políticas públicas de aborto legal, bem como a realização de procedimentos cirúrgicos quando indicados, de modo a abarcar promoção, prevenção e recuperação da saúde em consonância com a diretriz constitucional paulista.
A compatibilidade com as normas complementares resta preservada. No plano federal, a Lei nº 8.080/1990, que disciplina a organização e a direção do SUS e legitima a formulação de políticas estaduais, ao passo que a Lei nº 8.142/1990 e o Decreto nº 7.508/2011 reforçam a descentralização, a regionalização e o planejamento interfederativo, autorizando a edição de programas setoriais em âmbito estadual. Ao instituir o Programa, a presente proposição, harmoniza‑se com tal arcabouço ao estruturar direitos do usuário, organizar fluxos assistenciais, prever equipes multiprofissionais e permitir cooperação por convênios, sem colidir com normas gerais federais e em estrita aderência à lógica de regionalização e hierarquização do SUS.

No âmbito das políticas setoriais e de direitos dos usuários, a proposição coaduna‑se com a Política Nacional de Saúde Integral de LGBT e com a Portaria MS nº 2.803/2013, que redefiniu e ampliou o Processo Transexualizador no SUS, além de observar a Carta dos Direitos dos Usuários da Saúde, assegurando atendimento humanizado, não discriminatório e informado. Em nível normativo específico sobre identidade de gênero e nome social, o projeto reforça diretrizes já vigentes, em consonância com o Decreto federal nº 8.727/2016 e com o Decreto estadual nº 55.588/2010. Por fim, o diálogo com a Lei estadual nº 10.948/2001, que prevê penalidades por discriminação em razão de orientação sexual e identidade de gênero, demonstra complementaridade e reforço à execução de políticas estaduais de promoção da igualdade, sem inovação incompatível com o texto constitucional paulista.
Ante o exposto, verifica-se que o Projeto de Lei, objeto do presente parecer, encontra sólido respaldo constitucional e legal, respeita a repartição de competências, observa os princípios da Administração Pública e guarda compatibilidade com o ordenamento federal e estadual pertinente, sem revelar vício de ordem formal ou material que obste sua tramitação. Desse modo, concluo pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa da proposta, legitimando seu regular prosseguimento e aprovação.
Assim, verificamos que a matéria é de natureza legislativa e, quanto ao poder de iniciativa, de competência concorrente, nos termos dos artigos 19 e 24, caput, da Constituição do Estado, combinados com os artigos 145, §1º, e 146, III, ambos do Regimento Interno.
Portanto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei n° 539, de 2025.
Sala das Comissões, em

Deputado Rafael Saraiva
Relator
